
prefeitura iliflunicipal de Umuarama 

  

Decreto N.° 

"APROVA O IOTEAMENTO DENOMINADO-
"JARDIM SOCIAL." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA 
DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o despacho exarado no processo de n2 027/73 de 04.01.1973, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aprovado o Loteamento denominado JAR 
DIM SOCIAL constituído pelo lote de terras de n2 5/K-2, da sub-
divisão do lote n2 5, gleba 14 - Figueira, Núcleo Cruzeiro, de - 
propriedade de"ILIEME POZZOBON 41  

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, e 
este Decreto entrará-em vigor na data de sua publicaçã4 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNI-
CÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, em 19 de janeiro de 1.973. 

JOX6CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

70 DE OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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